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c) Garantir e manter as necessárias condições de segurança de todos 
os presentes na instalação desportiva, nos termos da lei, nomeadamente 
no âmbito da utilização dos espaços de acesso público e medidas de 
autoproteção aplicáveis.

d) Colocar em local visível da instalação, e com o destaque adequado, 
um aviso que deverá permanecer no local até à conclusão da execução 
deste contrato -programa, no qual deve constar a indicação expressa da 
comparticipação concedida pelo 1.º outorgante, à realização dos traba-
lhos referidos na alínea a) desta cláusula.

e) Prestar, por escrito, todas as informações que o 1.º outorgante lhe 
solicitar, no prazo máximo de 48 horas.

Cláusula 6.ª
Atraso ou incumprimento

O atraso ou o incumprimento do 2.º outorgante no cumprimento das 
obrigações previstas no presente contrato -programa confere ao 1.º ou-
torgante o direito de acionar os mecanismos previstos nos artigos 28.º 
e 29.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Vigência e caducidade do contrato

1 — Salvaguardando o disposto na cláusula 2.ª, sem prejuízo da satisfação 
das obrigações contratuais estabelecidas na cláusula 5.ª supra, o presente 
contrato termina em 31 de dezembro de 2017 e, por motivos de interesse 
público para o Estado, o apoio abrange a totalidade do programa despor-
tivo anexo ao presente contrato -programa e do qual faz parte integrante.

2 — O presente contrato caduca quando, por falta não imputável 
às partes, se torne objetivamente impossível realizar a obra objeto do 
apoio financeiro concedido pelo 1.º outorgante ao abrigo do presente 
contrato.

Cláusula 8.ª
Contrapartidas de interesse público

Nos termos do n.º 3 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 
de outubro, a existência de contrapartidas de interesse público por parte 
do 2.º outorgante não se justifica, face à natureza/valor do apoio finan-
ceiro envolvido concedido pelo 1.º outorgante, destinado à reabilitação 
de instalações desportivas.

Cláusula 9.ª
Obrigações fiscais e para a Segurança Social

O 2.º outorgante encontra -se numa situação de cumprimento com as 
suas obrigações fiscais e para com a Segurança Social, conforme docu-
mentos emitidos pelas Finanças e pela Segurança Social, cujas cópias se 
encontram em anexo ao presente contrato (Anexo III) e que fazem parte 
integrante do mesmo.

Cláusula 10.ª
Legislação aplicável

Ao presente contrato aplicam -se as Normas do Programa de Rea-
bilitação de Instalações Desportivas (PRID — 2017), o Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, que estabelece o Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo e, subsidiaria-
mente, o Código dos Contratos Públicos.

Cláusula 11.ª
Foro competente

Para resolução de qualquer diferendo que surja entre as partes, sobre a 
interpretação, ou execução do presente contrato, é competente o Tribunal 
Judicial da Comarca de Lisboa, com exclusão de qualquer outro.

Cláusula 12.ª
Manutenção e gestão

A manutenção e gestão da infraestrutura referida na cláusula 1.ª é da 
responsabilidade do 2.º outorgante, que se obriga a mantê -la afeta aos 
fins previstos no âmbito deste contrato -programa e a geri -la de acordo 
com os princípios de interesse público inerentes ao mesmo, designada-
mente pela concessão de facilidades de acesso à comunidade local e ao 
movimento associativo.

Celebrado em 19 de outubro de 2017, com dois exemplares, ficando 
um como original na posse do 1.º outorgante e o outro, como cópia, do 
2.º outorgante.

19 de outubro de 2017. — O Presidente do Conselho Diretivo do 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes 
Baganha. — O Presidente da Casa do Povo de São Miguel do Rio Torto, 
Manuel Maria Almeida Cabaço.
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 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e Federação Portuguesa de Ciclismo

Contrato n.º 957/2017

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/552/DDF/2017

Aditamento ao Contrato -Programa de Atividades Regulares 
n.º CP/110/DDF/2017

Entre:
1) O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa co-

letiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Augusto 
Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, 
adiante designado como 1.º outorgante; e

2) A Federação Portuguesa de Ciclismo, pessoa coletiva de direito 
privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, concedido 
através de Despacho n.º 58/94, de 23 de setembro, publicado na 2.ª série 
do Diário da República n.º 232, de 7 de outubro de 1994, com sede na(o) 
Rua de Campolide, n.º 237, 1070 -030 Lisboa, NIPC 500110379, aqui 
representada por Delmino Albano Magalhães Pereira, na qualidade de 
Presidente, adiante designada por 2.º outorgante.

Considerando que:
A) Tem sido detetado um défice de capacitação das Federações Des-

portivas que fazem parte do sistema desportivo nacional nas áreas de 
gestão, controle de resultados, acesso aos meios de comunicação social 
e captação de novas fontes de financiamento;

B) Constatada esta realidade é necessário supri -la através de atividades 
de consultoria, capacitação e de apoio à construção de novas fontes de 
financiamento, que procurem promover o desenvolvimento da eficiência, 
da estratégia de gestão e da inovação bem como assegurar o reforço 
da sustentabilidade e da excelência da gestão através da aceleração de 
resultados e de desenvolvimento de negócio;

C) O 1.º outorgante e o 2.º outorgante celebraram o Contrato -Programa 
n.º CP/110/DDF/2017, em 17 de maio de 2017, tendo por objeto a con-
cessão de uma comparticipação financeira à execução do Programa de 
Atividades Regulares, que o 2.º outorgante apresentou ao 1.º outorgante 
e se propõe levar a efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do 
anexo a este contrato -programa, publicado e publicitado nos termos do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro;

D) O contrato -programa acima aludido foi publicado, nos termos da 
lei, como Contrato n.º 322/2017, em 30 de maio de 2017;

E) Nos termos do disposto da cláusula 12.ª do contrato -programa 
n.º CP/110/DDF/2017 «o presente contrato -programa pode ser modifi-
cado ou revisto por livre acordo das partes e em conformidade com o es-
tabelecido no artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro»;

F) Face ao exposto, verifica -se necessário proceder a um reforço da 
comparticipação financeira de forma a garantir o desenvolvimento das 
atividades acima indicadas, com o objetivo de promover o desenvolvi-
mento de capacidades dos quadros das Federações ao nível da eficiência, 
da estratégia de gestão e da inovação bem como assegurar o reforço 
da sustentabilidade e da excelência da gestão através da aceleração de 
resultados e de desenvolvimento de negócio;

Nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime 
Jurídico dos Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo é ce-
lebrado o presente aditamento ao contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo n.º CP/110/DDF/2017 que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do aditamento

O presente aditamento ao contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo n.º CP/110/DDF/2017 tem por objeto reforçar a comparticipa-
ção aos encargos com a execução do programa desportivo de atividades 
regulares apresentado pelo 2.º outorgante, bem como produzir alterações 
à distribuição das verbas a comparticipar.

Cláusula 2.ª
Alteração da alínea a) do n.º 1 da cláusula 3.ª
do contrato -programa n.º CP/110/DDF/2017

1 — A comparticipação financeira indicada no n.º 1 da cláusula 3.ª — Com-
participação financeira — do contrato -programa n.º CP/110/DDF/2017 é 
acrescida em 9.225,00 €, fixando -se em 909.225,00 €.
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2 — O n.º 1 e respetiva alínea a), da cláusula 3.ª, do contrato -programa 
n.º CP/110/DDF/2017, passa a ter a seguinte redação:

«1 — A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º outorgante, 
ao 2.º outorgante, para apoio exclusivo à execução do programa des-
portivo referido na cláusula 1.ª, é no montante de 909.225,00 €, com 
a seguinte distribuição, sem prejuízo do estabelecido no n.º 2, infra:

a) A quantia de 191.225,00 €, destinada a comparticipar os custos 
com a organização e gestão do 2.º outorgante, dos quais 9.225,00 € são 
afetos a atividades de capacitação nas áreas de gestão, comunicação 
e captação de novas fontes de financiamento;»

3 — O n.º 4, da cláusula 3.ª, do contrato -programa n.º CP/110/
DDF/2017 passa a ter a seguinte redação:

«4 — Não obstante o indicado no n.º 3 o valor máximo do apoio 
para o projeto de Organização e Gestão não pode ultrapassar o mon-
tante de 209.225,00 €.»

Cláusula 3.ª
Disponibilização da Execução Financeira

Sem prejuízo do estabelecido no n.º 1, da cláusula 4.ª, do contrato-
-programa n.º CP/110/DDF/2017, o montante de 9.225,00 €, indicado na 
cláusula 2.ª acima, que acresce ao apoio previsto no contrato -programa 
n.º CP/110/DDF/2017, é disponibilizado até 15 dias após a publicação 
do presente aditamento no Diário da República.

Cláusula 4.ª
Produção de efeitos

O presente aditamento ao contrato -programa produz efeitos reportados 
à data da sua publicação no Diário da República.

Celebrado em 30 de novembro de 2017, com dois exemplares, ficando 
um como original na posse do 1.º outorgante e o outro, como cópia, do 
2.º outorgante.

30 de novembro de 2017. — O Presidente do Conselho Diretivo 
do Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes 
Baganha. — O Presidente da Federação Portuguesa de Ciclismo, Del-
mino Albano Magalhães Pereira.
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 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e Federação Portuguesa de Paraquedismo

Contrato n.º 958/2017

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/580/DFQ/2017

Formação de Recursos Humanos
Entre:
1) O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa co-

letiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510 089 224, aqui representado por Augusto 
Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, 
adiante designado como 1.º outorgante; e

2) A Federação Portuguesa de Paraquedismo, pessoa coletiva de 
direito privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, con-
cedido através de Despacho n.º 4080/2015, de 6 de abril, publicado na 
2.ª série do Diário da República n.º 75, de 23 de abril, com sede na Rua 
da Unidade, 9, 7000 -719 Évora, NIPC 503252638, aqui representada 
por Eduardo Manuel Rodrigues, na qualidade de Presidente, adiante 
designada por 2.º outorgante.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e 20.º do Decreto -Lei n.º 98/2011, de 
21 de setembro, é celebrado um contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato -programa

1 — Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma com-
participação financeira, a qual se destina à execução do Programa de 

Formação de Recursos Humanos, cujas ações se encontram discrimi-
nadas no Anexo I ao presente contrato e dele fazendo parte integrante, 
que o 2.º outorgante apresentou ao 1.º outorgante e se propõe levar a 
efeito no decurso do corrente ano.

2 — O programa objeto de comparticipação financeira ao abrigo do 
presente contrato -programa, constitui um Anexo deste contrato -programa, 
publicado e publicitado nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de 
outubro.

3 — O programa de formação referido no número anterior não con-
templa a formação de praticantes desportivos.

Cláusula 2.ª
Ações de formação a comparticipar

São comparticipadas financeiramente as ações relacionadas com a 
formação de recursos humanos, designadamente:

a) Formação Inicial de Treinadores;
b) Atualização para Treinadores;
c) Formação Inicial de Árbitros/Juízes;
d) Atualização para Árbitros/Juízes;
e) Ações de Formação para Dirigentes;
f) Ações de Formação de Formadores;
g) Outras ações de Formação de Agentes Desportivos.

Cláusula 3.ª
Período de execução do programa

O prazo de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
e termina em 31 de dezembro de 2017.

Cláusula 4.ª
Comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º outorgante ao 
2.º outorgante, para apoio exclusivo à execução do programa referido 
na cláusula 1.ª é de 2.000,00€ (dois mil euros).

2 — Qualquer alteração à realização das ações de formação indicadas 
no Anexo I ao presente contrato, deve ser solicitada ao 1.º outorgante, 
com base numa proposta fundamentada do 2.º outorgante a apresentar 
até 60 dias (sessenta) antes do termo da execução do programa de For-
mação de Recursos Humanos, nos termos da cláusula 10.ª do presente 
contrato.

Cláusula 5.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida no n.º 1 da cláusula 4.ª é disponibilizada 
mensalmente, com o valor de 1.500,00 € no mês de novembro e de 
500,00 € no mês de dezembro.

Cláusula 6.ª
Obrigações da Federação

São obrigações da Federação:
a) Executar o Programa de Formação de Recursos Humanos, apresen-

tado ao 1.º outorgante, em anexo e que faz parte integrante do presente 
contrato, de forma a atingir os objetivos expressos naquele programa;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º outorgante;

c) Apresentar relatórios individuais de cada ação de formação, até 
um mês após a sua realização, de acordo com o modelo próprio de 
relatório definido pelo 1.º outorgante, para efeitos de validação técnico-
-financeira;

d) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º outorgante ou a entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de Execu-
ção Orçamental a 31 de dezembro 2017, o Balancete Analítico a 31 de 
dezembro 2017 antes do apuramento de resultados do Programa de 
Formação de Recursos Humanos e, para efeitos de validação técnico-
-financeira, os documentos de despesa, legal e fiscalmente aceites, 
que demonstrem os pagamentos efetuados no âmbito da execução do 
Programa de Formação de Recursos Humanos;

e) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para execução do programa de desenvolvimento desportivo 
objeto do presente contrato, não podendo nele imputar outros custos 
e proveitos que não sejam os da execução deste programa, de modo a 


